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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS

COIMBRA RELATOR DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

TCE-RO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Protocolo:03684/2014
Cadastro: 224

Serv:MfiRCO LIO TRINDADE DE SOUZA
28/03/2014 11:39

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - MPC/RO, órgão de estatura constitucional, previsto no artigo 130 da

Constituição da República, com sede na Av. Presidente Dutra, 4229, Bairro

Pedrinhas, nesta Capital, por seu Procurador-Geral infra-assinado, no exercício de

sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático, a

guarda e fiscalização do cumprimento da lei no âmbito do Estado de Rondônia e

seus municípios, assim como fundado nas disposições contidas nos artigos 80,1, e

81 da Lei Complementar n. 154/96, bem como no artigo 230, I, do Regimento

Interno da Corte de Contas, e na Resolução n. 76/TCE-RO/2011, FORMULA

REPRESENTAÇÃO1 COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INIBITÓRIA
INAUDITA ALTERA PARS2,

1AConstituição da República, bem como a Lei Orgânica e o Regimento Interno da Corte de Contas,
asseguram a todo cidadão a prerrogativa de denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o
órgão de controle externo, com maior propriedade referida legitimação foi conferida a Parquet de
contas, por força de sua vocação constitucional.
2Aaplicabilidade das decisões denominadas de tutela antecipatóha, inclusive quanto aos requisitos
para concessão, encontra-se regulamentada no âmbito da Corte de Contas, a partir da edição da
novel Resolução n. 76/2011, de 02/06/2011, que introduziu modificações no Regimento Interno,
no caso oacréscimo de parágrafo único ao artigo 89, do Capítulo III ao Título Ve dos artigos 274-A
e286-A ao Título VIII.
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Em face de MAURO NAZIF RASUL, Prefeito do Município de

Porto Velho, o qual pode ser localizado na Av. Dom Pedro II, n. 826, Bairro Centro,
e CARLOS GUTTEMBERG DE OLIVEIRA PEREIRA, Secretário Municipal de
Trânsito (SEMTRAN), o qual pode ser localizado na Rua Brasília, n. 1576, Bairro

Nossa Senhora das Graças, ambos nesta capital, em razão dos fatos e fundamentos
expostos a seguir.

DOS FATOS

Na primeira quinzena deste ano, os meios de comunicação
da imprensa local veicularam várias matérias nos jornais eletrônicos3, impressos e
televisivos informando a decisão da SEMTRAN de Porto Velho de inverter o

sentido da Av. Sete de Setembro - principal via de acesso ao centro desta capital -
bem como noticiando mudanças em outras vias urbanas próximas àquela, como
Avenida Carlos Gomes e Ruas Almirante Barroso, Duque de Caxias, Dom Pedro II,
Paulo Leal e Campos Sales.

Considerando que até aquele momento não se tinha notícia

da realização de ampla campanha informativa direcionada à população municipal
acerca dessas mudanças, diante da iminência da inversão da Avenida Sete

Setembro e a proximidade do início das modificações, notadamente em razão do

interesse social envolvido e odecorrente impacto direto na vida da cidade em seus

mais variados aspectos e setores sociais, o Ministério Público de Contas,

3 Disponível em:

http://gl.globo.com/ro/rondonia/noticia/2014/01/sentido-da-avenida-7-de-setembro-sera-
alterado-em-porto-velho.html

http://www.rondoniaovivo.com/imprirnir.php?news=109894
http://www.rondonoticias.com.br/ler.php?id=127363

http://www.onortao.com.br/noticias/sentido-da-avenida-7-de-setembro-sera-alterado-em-Dorto-
velho,10104.php

http://www.correiopopular.net/LKN/headlin.php?n_id=25625&titulo=SentidoO/o20dao/o20Avenida
%207%20de%20Setembro%20ser%C3%Al%20alterado
3 Disponível em:

http://rondoniaaovivo.com/noticias/inversao-semtran-confirma-mudanca-no-sentido-do-transito-
na-sete-de-setembro-para-este-mes/109894
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representado por este Procurador-Geral, expediu a Notificação Recomendatoria n.

001/2014/GPGMPC, de 13.01.14, com o seguinte teor:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, na pessoa do
Prefeito, Sr. MAURO NAZIF RASUL, e à SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO, na pessoa do Secretário, Sr. CARLOS
GUTTEMBERG DE OLIVEIRA PEREIRA, no sentido de que:
a) antes de efetivamente implementarem as modificações no
trânsito a que se refere a presente notificação, promovam uma
ampla campanha de conscientização à população dos diferentes
setores da capital, de caráter informativo, pedagógico e
preventivo, acerca das mudanças a serem realizadas nas vias de
acesso ao centro da cidade, com antecedência razoável, com
vistas a resguardar a segurança dos cidadãos, tendo em vista o
potencial impacto social e os riscos envolvidos.
Na oportunidade, este Ministério Público de Contas requisita ao
Secretário da SEMTRAN, Sr. CARLOS GUTTEMBERG DE OLIVEIRA
PEREIRA o encaminhamento ao Parquetde Contas, no prazo de 05
(cinco) da(s): a) informações sobre a forma de contratação da
empresa que procedeu aos estudos técnicos de que tratam a
matéria veiculada no jornal Rondoniaovivo (em anexo),
acompanhadas de cópia do respectivo contrato celebrado; b)
cópias dos estudos técnicos que fundamentaram a decisão da
Administração de implantar as modificações noticiadas pelos
veículos de comunicação; c) cópia do orçamento detalhado dos
custos envolvidos nas medidas, com a respectiva indicação da
origem dos recursos a serem empregados; e d) cópias das
consultas públicas e atas de debates e audiências públicas,
porventura realizadas;
ADVERTE-SE, outrossim, que o não atendimento desta
Notificação Recomendatoria ou o não encaminhamento da
documentação pleiteada no prazo fixado ensejará a propositura
de Representação por este Parquet no âmbito da Corte de Contas,
que poderá redundar na responsabilização dos administradores,
gestores e/ou responsáveis, na forma prevista na Lei
Complementar n. 154/96 e no Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia e demais cominações legais
aplicáveis à espécie.

Depois de atendido pleito de prorrogação do prazo fixado, o

Secretário da SEMTRAN encaminhou o Ofício n. 033/2014/AEE/GAB/SEMTRAN4,

de 29.01.14, anexo, em atenção à Notificação Recomendatoria.

4Registrado na Corte sob o Protocolo n.01200/2014.
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Na oportunidade, informou que: a) o valor de 90 milhões

divulgado na mídia não é o custo da inversão da Av. Sete de Setembro, mas o

montante aproximado da implantação do Programa de Mobilidade Urbana

(PROMURB), o qual compreende o realinhamento das linhas de ônibus existentes,

a construção de terminais de integração, a construção de calçadas, dentre outros;

b) a inversão da Av. Sete de Setembro teria o custo tão somente de mudança de
lado da sinalização já existente, além de outros reparos, no entanto, que terá um
custo mínimo em relação ao PROMURB; c) a modificação do sentido da via foi

impulsionada pela necessidade de fluidez do tráfego e redistribuição das rotas de

ônibus, bem como no intuito de alavancar opotencial turístico proporcionado pela
história do Rio Madeira ea Construção da Estrada de Ferro Madeira Mamoré, que
terá por prioridade o Projeto Beira Rio, atualmente abandonado; d) desde o início
a população tem participado das discussões envolvendo as modificações, segundo
comprovam os documentos que acompanham a informação, tendo havido em 2013

Audiência Pública na Câmara dos Vereadores de Porto Velho, com a presença da
sociedade, dos vereadores e técnicos da SEMTRAN, ocasião em que o projeto foi
apresentado e esclarecidas todas as indagações da sociedade.

Além disso, encaminhou, em anexo, CD-ROM com

informações sobre o PROMURB e outros documentos comprobatórios e informou

que em 31.01.14 ocorreria uma reunião estratégica com a cúpula da gestão
municipal para tratar do assunto e que adotaria todas as providências necessárias

de conscientização da população acerca da inversão das vias.

Tendo em vista que as informações trazidas não atenderam

integralmente ao pleito formulado, mediante Ofício n. 033/PGMPC/2014, de
06.02.14, reiterei a remessa das informações já requestadas, acerca do valor a ser

aplicado nas modificações das vias urbanas e da forma de contratação de empresa
v>

í#
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supostamente do Estado do Paraná que procedeu aos estudos técnicos que

integram o PROMURB5.

Nesse interregno, insta destacar que em 11.02.13, às 15h, a

Câmara dos Vereadores realizou audiência pública para abordar a questão, da qual

este representante ministerial participou6.

Por ocasião da citada audiência pública, o Secretário da

SEMTRAN, asseverou, em síntese, que a inversão da Av. Sete de Setembro é um

projeto iniciado na administração anterior. Naquela ocasião, o Governo Federal,

por meio do Ministério das Cidades, para concretização do projeto de mobilidade

urbana da capital, haveria se comprometido com o repasse de 85 milhões de reais,

com contrapartida de 5 milhões de reais por parte do município.

Contudo, mais tarde, a União decidiu que esse montante

seria repassado a título de empréstimo, figurando como um endividamento do

município, com quatro anos de carência e 20 anos para o pagamento, mas a

Administração decidiu que não seria viável.

Destacou que o município não dispõe dos 90 milhões para a

realização do PROMURB, mas que o plano poderá ser paulatinamente desenvolvido

com recursos próprios.

Mencionou não existir planilha estimativa dos gastos da

inversão do trânsito, mas que implicará apenas e tão somente em custos com

sinalização viária que já existe, cabendo apenas algumas adequações e feitura da

5 Citada na matéria veiculada no jornal Rondoniaovivo: "De acordo com o adjunto da Semtran,
engenheiros de trânsito e engenheiros de tráfego de uma empresa contratada do Paraná, em
conjunto com uma equipe do órgão municipal, realizaram vários estudos, levantamentos e
pesquisas juntoa população para se chegar a mudança de fato."
Disponível em: http://www.rondoniaovivo.com/imprimir.php?news=109894
6 Mediante Ofício n. 13/GP/CMPV/2014 o Ministério Público de Contas foi convidado a participar
da reunião.
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sinalização horizontal, a exemplo das faixas de pedestres, de valor irrisório. Em

relação à sinalização semafórica, acentuou que já é pago mensalmente valor para

esse tipo de manutenção, assim, não haveria gastos extraordinários.

Destacou que a inversão da Av. Sete de Setembro está

incluída no PROMURB e tem por objetivo a melhoria do tráfego urbano, em

especial, nos horários de pico, o que traria, ainda, benefícios ao serviço de

transporte coletivo, e que os estudos técnicos estariam em fase final.

Diante de tais informações verbalizadas pelo Secretário da

SEMTRAN na audiência pública7, e em razão dos transtornos ocasionados pela

cheias do Rio Madeira à Administração Municipal, solicitei fosse desconsiderado o

expediente anterior e, por meio do Ofício n. 043/PGMPC/2014, de 13.02.14, fixei

novo prazo de 20 dias para que o Secretário da SENTRAM adotasse as seguintes
providências:

a) informe por escrito a este Ministério Público de Contas a
existência, ou não, de recursos para custear a implementação do
Programa de Mobilidade Urbana (PROMURB) e, em caso de
disponibilidade, aponte sua respectiva origem;
b) encaminhe o cronograma de implantação do (PROMURB);
c) indique os dispositivos e anexos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias em que estão fixadas as normas referentes ao
PROMURB, de que trata o artigo 20 da Lei n. 12.587/12, se
houver;

d) indique os dispositivos e anexos da lei orçamentária em que
estão consignadas as disponibilidades financeiras necessárias à
implementação do PROMURB, acaso existentes;
e) informe as medidas adotadas até esta data no tocante à
aprovação do PROMURB pela Câmara de Vereadores de Porto
Velho, cujo prazo para integração ao Plano Diretor da Cidade
expira em 2015, nos termos do artigo 24, § 4o, da Lei n
12.587/12;

f) encaminhe as informações detalhadas relativas ao valor
orçado das modificações que englobam as inversões das vias do
centro desta capital;

7 Mídia com o áudio em anexo. Dentre as informações verbalizadas pelo Secretário, chamou a
atenção deste Procurador a que dava conta de que os tão propalados 90 milhões que dariam
suporte ao PROMURB simplesmente não existiam! yf
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g) indique o nome da empresa - supostamente do Estado do
Paraná8 - contratada para realizar os estudos técnicos que
integram o PROMURB, acompanhado de cópia do termo
contratual e de todo o procedimento administrativo que culminou
na sua contratação - seja pela Administração - ou por terceiros,
bem como esclareça a origem dos recursos que custearam os
serviços.

Ato seguido, aportaram os Ofícios n. 052 e

073/2014/AEE/GAB/SEMTRAN, de 17.02 e 07.03.14, respectivamente,

informando, este último, de forma apenas genérica, que o PROMURB, incluindo a

inversão da Av. Sete de Setembro, encontra-se inserido na Lei Municipal n. 2.114,

de 18.12.14, no Plano Plurianual 2014/2017, no qual estão consignadas todas as

informações financeiras, de cronograma e de implantação, sem contudo, indicar os

dispositivos ou anexos que comprovassem a afirmação9.

Esclareceu que o PROMURB orientará as ações da SEMPLA,

SEMTRAN e SEMOB e que o custo da inversão das vias do centro da capital "será

estimado de R$ 185.061,14" e contempla as vias Almirante Barroso (entre Rogério

Weber e Miguel Chakian), Rua General Osório (entre Almirante Barroso e 7 de

Setembro), Dom Pedro II (entre Rogério Weber e Buenos Aires) e 7 de Setembro

(entre Governador Jorge Teixeira e Farqhuar).

Asseriu que o Município possui contrato em vigor de

sinalização viária e que se valerá desse instrumento para proceder ao custeio da

sinalização necessária e, por certo, "tal valor já está no contrato de sinalização

viária que é pago mensalmente e será utilizado para esta finalidade".

8Segundo matéria veiculada no jornal Rondoniaovivo.
Disponível em: http://www.rondoniaovivo.com/imprimir.php?news=109894
9Mutatis mutandis, a resposta da SEMTRAN eqüivale, a informar, diante do questionamento sobre o ^^J
fundamento constitucional de determinada medida, que referido fundamento está na Constituição.
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Informou que a empresa responsável pela realização dos

estudos técnicos que integram o PROMURB foi a LOGITRANS da cidade de Curitiba,

sendo estacontratada pela ANCAR10, proprietária do Porto Velho Shopping.

Esclareceu que o empreendimento se comprometeu a

construir uma passarela para pedestres na Av. Calama, contudo, após discutida a

necessidade e viabilidade da obra, a ANCAR e a Secretaria definiram que a

LOGITRANS custearia os estudos técnicos de mobilidade urbana, enquanto medida

mitigatória, efetuados pela empresa em conjunto com o corpo de engenheiros e

arquitetos do Município.

Entrementes, em 12.03.14, a Federação do Comércio de

Bens, Serviços e Turismo do Estado de Rondônia (FECOMERCIO-RO) também

promoveu reunião para tratar sobre as inversões das vias, convidando, inclusive,

este representante ministerial11.

Em suma, na oportunidade foi destacado que em nenhum

momento aquela entidade da sociedade civil, enquanto representante das

categorias econômicas do comércio, foi convocada pela Administração Municipal a

participar de qualquer audiência para tratar do assunto, tampouco se fez presente

naquela reunião qualquer representante do Executivo, a despeito de formulado o
convite.

Foi objeto da discussão, ainda, a ausência de publicidade e

da participação popular e dos representantes dos empresários nas discussões

sobre a mobilidade urbana e a inversão do sentido das vias, a inexistência de um

estudo técnico a motivar as inversões, bem como a carência de estudo de impacto

sócio-econômico para avaliar os efeitos das medidas junto ao comércio da capital.

10 Saliente-se que na minuta do contrato encaminhada pela SEMTRAN, em anexo, figura como
contratante o Porto Velho Shopping.
11 Por meio da Carta n. 28/2014/SUPERINTENDÊNCIA/GP, de 10.03.14, ocasião em que designei
servidora lotada neste gabinete para participar da reunião,

8 tf*
}
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Naquele momento, foi encaminhada pela FECOMÉRCIO-RO

ao Parquet de Contas a Carta n. 031/2014/SUPERINTENDÊNCIA/GP, de 12.03.14,

na qual se remete para conhecimento cópia da Carta n.

028/2014/SUPERINTENDÊNCIA-/GP, de 10.03.14, e parecer da assessoria

econômica, em anexo, elaborada em face de solicitação do Ministério Público do

Estado de Rondônia12.

Pois bem.

De posse de todas as informações acima relatadas, urge

destacar que a omissão da Administração Municipal em encaminhar,

integralmente, as informações requisitadas por este Parquet, de persi, legitima a

propositura desta Representação.

Do teor dos evasivos expedientes encaminhados em

resposta é evidente a tentativa da SEMTRAN de se esquivar de prestar os

esclarecimentos pleiteados, o que se fez por meio de respostas lacônicas e

desprovidas, mais das vezes, de qualquer documentação de suporte.

Não indicou a SEMTRAN, até o momento, a disponibilidade e

origem dos recursos que irão custear o PROMURB, osdispositivos e anexos da LDO

e da LOA em que estão fixadas as normas que lhe dariam suporte legal, a alocação

das disponibilidades financeiras necessárias à sua implementação, tampouco as

medidas adotadas no tocante à aprovação do plano de mobilidade pela Câmara dos

Vereadores, cujo prazo para integração ao Plano Diretor da Cidade - o que, por

óbvio, deve ocorrer por meio de lei - expira em 2015, segundo o artigo 24, §4°, da

Lei n. 12.587/12.

iz Por meio do Ofício n. 150/14/21ãPJ/lâ Tit - HU, de 13.02.14,cópia em anexo.
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Além disso, encaminhou mera minuta do contrato que teria

sido firmado entre a empresa LOGITRANS e a SEMTRAN, sem cópia do
procedimento administrativo correspondente.

Nada obstante todo o contexto falar por si só, revelando a

completa falta de planejamento e o descaso que tem dirigido as decisões do

Executivo no que concerne ao ponto, tais ações afrontam princípios e normas

basilares do Estado Democrático de Direito, como a seguir detalhado.

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Afora a obrigatória observância aos princípios da legalidade,

eficiência e publicidade insculpidos na Carta da República de 1988, oartigo 182 do
texto constitucional que a política de desenvolvimento urbano tem por objetivo

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-

estar de seus habitantes13 e deve ser executada com base nas diretrizes gerais
fixadas em lei.

A matéria encontra-se regulamentada na Lei n. 10.257, de

10.07.01 (Estatuto das Cidades), que, dentre as diretrizes da política urbana,

consagra, no artigo 2o, II, "a gestão democrática por meio da participação da

população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade

na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de
desenvolvimento urbano".

E, como instrumentos aptos a garantir a gestão

democrática das cidades, o artigo 43, II e III, assegura a realização de debates,

13 A redação desse dispositivo está reproduzida no artigo 144 da Constituição Estadual. Vale
acrescer que o artigo 126 da Constituição Estadual prevê que "A Lei Orgânica do Município
garantirá a participação da comunidade, através de sugestões de entidades de classe, no
planejamento municipal, bem como assegurará a todos o direito à informação e audiência com os
Poderes competentes."
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audiências, consultas públicas e conferências sobre assuntos de interesse urbano,

nos níveis nacional, estadual e municipal.

Nesse mesmo sentido, no âmbito local, a Lei Complementar

n. 311, de 30.06.08, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Porto Velho,

erigiu a gestão democrática e a cooperação entre governo (e governos), iniciativa

privada, terceiro setor e demais segmentos da sociedade no processo de

urbanização à categoria de diretrizes da política municipal de desenvolvimento

urbano14.

De outro turno, a Lei Orgânica do Município de Porto Velho,

no artigo 65, §4°, estabelece, ipsis litteris:

Art. 65 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e
aos cidadãos, na forma prevista na Constituição Federal e Estadual
e nesta Lei Orgânica.
(...)
§ 4S - A Câmara Municipal, através de suas Comissões
Permanentes, na forma regimental e mediante prévia e ampla
publicidade, convocará obrigatoriamente pelo menos 02 (duas)
audiências públicas durante a tramitação de projetos de lei que
versem sobre: (Incluído pela Emenda À Lei Orgânica N.Q 09 De
15/10/1993 publicada no D.O.M. ne 1.058 de 27/10/1993).
I - plano diretor;
II - plano plurianual;
III - diretrizes orçamentárias;
IV - orçamento;
V - matéria tributária;

VI - zoneamento urbano e uso e ocupação de solo;
VII - código de obras e edificações;
VIII - política municipal de meio ambiente;
IX- plano municipal de saneamento;
X - sistema de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do
trabalhador.

14 Art. 4o Para atingir seu objetivo, a política municipal de desenvolvimento urbano observará as
seguintes diretrizes: II - gestão democrática e cooperação entre governo, iniciativa privada e
terceiro setor; III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da
sociedade no processo de urbanização;

11
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